
1. ENDEREÇO PARA O ENVIO DOS AVISOS E CONHECIMENTOS
Preencher o nome, endereço local e telefone do transmitente ou representante.
Estas informações servirão para o envio da Notificação de Liquidação Adicional 
ou para outra utilização de comunicação.

2. TRANSMITENTE (Contribuinte)
Preencher o nome, tipo de identificação e o número de identificação 
do(s) transmitente(s) (contribuintes) do contrato.

Se o transmitente é a companhia, o número de identificação 
corresponde ao número de registo do empresário comercial.

3. AQUIRENTE
Preencher o nome, tipo de identificação e o número de 
identificação do(s) adquirente(s) do contrato.

Se o adquirente é a companhia, o número de identificação 
corresponde ao número de registo do empresário comercial.

5. ELEMENTOS REFERENTES A TRANSMISSÃO
Documento da transmissão: Indicar o tipo de documento da 
transmissão (tais como: contrato promessa, escritura, procuração, 
etc.).
Quota de propriedade a transmitir: Quando a proporção da proprie-
dade a transmitir for de 100%, preencher com “100/100”, quando for 
de 50% da propriedade, preencher com “50/100”.
Preço de aquisição: É o valor do contrato, calculado com base na 
quota da propriedade a transmitir, devendo-o ser convertido em 
patacas, conforme a sua taxa.
Data do documento: Refere-se à data da celebração do contrato ou 
da escritura.

6. PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DO 
SELO ESPECIAL

O pedido de isenção do imposto do selo 
especial que preencha os requisitos previstos 
da lei deve ser apresentado juntamente com 
os respectivos documentos comprovativos de 
parentesco.
      

7. TAXA APLICÁVEL

A taxa aplicável é de 20%, caso a transmissão ocorra 
no prazo de um ano a contar da data da liquidação 
do imposto do selo por transmissões de bens.
A taxa aplicável é de 10%, caso a transmissão ocorra 
no segundo ano a contar da data da liquidação do 
imposto do selo por transmissões de bens.

8. ESTA DECLARAÇÃO É PRESTADA SOB JURAMENTO 
E VAI ASSINADA PELO DECLARANTE
Assinatura de todos os transmitentes (contribuintes) do 
contrato e data de assinatura.

4. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL A TRANSMITIR

Descrição na conservatória do Registo Predial: Preencher o número de “Registo de Informações Escritas 
de Registo Predial” (Busca).

Referência matricial: 
 Se tiver a matriz predial na DSF é preciso preencher este campo.
 Para aceder às informações deste campo o contribuinte pode preencher o número de matriz que indicou 

no conhecimento de cobrança da contribuição, ou consultar estas informações no 1o Centro de Serviços 
da DSF, Centro de Serviços da RAEM ou Centro de Atendimento Taipa.

  A referência matricial tem quatro campos, onde consta o número da matriz (cinco dígitos), o andar, o bloco 
e o número de parques (só parques de estacionamento).

Localização do prédio ou fracção autónoma: preencher as informações detalhadas da fracção autónoma, 
incluir a localização, nome da rua, número policial, andar e nome do edifício.

Se não tiver referência matricial, marcar no quadrado de “Prédio omisso”.


